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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 115 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 01 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016, considerando o disposto na Instrução Normativa MPDG nº
05/2017 e o Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como a equipe de
fiscalização do Contrato nº 03/2019 - Objeto: Contratação de Empresa Especializada no
Fornecimento de serviço de transporte sob o regime de Fretamento para o Instituto
Federal Catarinense Campus São Bento do Sul:

Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Titular: MARIA FLÁVIA SOARES
PINTO CARVALHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Educação Física, SIAPE nº 2323533;

Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Substituto: ALESSANDRO
IAVORSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
- Área: Matemática, SIAPE nº 2320510;

Art. 2º - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas
prorrogações, ou, ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;

Art. 3° - O gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo substituto atuará como gestor,
fiscal técnico e fiscal administrativo nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 01/07/2019 14:35 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000477/2019-45

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 115, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 01/07/2019 e o código de verificação: ad8798a1de

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 116 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 01 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores HENRIQUE VALADÃO DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, SIAPE nº
2323385; ALESSANDRO IAVORSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 2320510; ANA PAULA PEREIRA
VILLELA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Letras: Português, SIAPE nº 2320742; CIBELLE CRISTINA PREUSSLER, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras:
Português/Inglês, SIAPE nº 3071047; CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE
nº 2314550; PATRÍCIA TERNES DALLAGNOLLO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Técnico e Tecnológico - Área: Física, SIAPE nº 3029170; WILSON JOSÉ
CALDEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área: Letras: Português, SIAPE nº 3078944; para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Elaboração da Avaliação Multidisciplinar do Instituto Federal
Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais ao presidente e 1
(uma) hora semanal aos demais membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2018-
PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência até a data de 31/12/2019;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 02/07/2019 17:51 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 116, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 01/07/2019 e o código de verificação: 41847fe787

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 117 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 02 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a PORTARIA nº 060/GAB/SBS/2019, de 22 de março de 2019, que
trata do Núcleo Pedagógico - NuPe, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento
do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membro convidado a servidora JULIANA BEN BRIZOLA DA
SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
- Área: Sociologia, SIAPE nº 3063096;

INCLUIR como membro convidado a servidora ROSANA DA SILVA CUBA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Sociologia, SIAPE 2141586;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 02/07/2019 17:54 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 117, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 02/07/2019 e o código de verificação: c58ba21358

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 118 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 04 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores HENRIQUE VALADÃO DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, SIAPE nº
2323385; LAÉRCIO LUEDERS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº 3008064; TIAGO ANDRADE
CHIMENEZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Área: Química, SIAPE nº 1255542; para comporem a Comissão para Avaliação de PTD
dos Docentes, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência à portaria até a data de 30/08/2019;

Art. 4º - Revogar as Portarias nº 73/GAB/SBS/2019, de 08 de abril de 2019, e
85/GAB/SBS/2019, de 26 de abril de 2019, que tratam da Comissão para Avaliação de
PTD dos Docentes do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/07/2019 14:48 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 118, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 04/07/2019 e o código de verificação: a1c625b51c

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 119 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 04 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ANDERSON NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de
Técnico em Laboratório - Área: Informática, SIAPE nº 2302720; FELIPE PEREIRA
CANEVER, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº 1756389; RICARDO CAMPAGNIN,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área:
Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424; VIVIANE FRIDA BELLI, ocupante do cargo de
Assistente de Alunos, SIAPE nº 2303429; para comporem a Equipe de Planejamento da
eventual aquisição de extintores e fornecimento de serviços de recarga, manutenção e
teste hidrostático para o Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - A vigência desta portaria coincidirá com a homologação da contratação;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 05/07/2019 14:49 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 119, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 04/07/2019 e o código de verificação: 2969257355

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 121 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 11 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras CAROLINE COLAÇO, ocupante do cargo de Técnico
em Contabilidade, SIAPE nº 2381594; ANDERSON NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de
Técnico em Laboratório - Área: Informática, SIAPE nº 2302720; LARISSA MERLO
MORALES, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 3007531; para,
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão para realização de Inventário de
Bens Móveis do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul referente ao ano
de 2019;

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização dos trabalhos;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 12/07/2019 15:16 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 121, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/07/2019 e o código de verificação: 80a188c953

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 122 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 11 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016, considerando o disposto na Instrução Normativa MPDG nº
05/2017 e o Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a PORTARIA nº 216/GAB/DG/CSBS/IFC/2018, de 27 de agosto de
2018, que trata dos servidores relacionados para atuarem como a equipe de fiscalização
do Contrato nº 064/2017 - Objeto: Serviço de Limpeza para o Instituto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme segue:

DEFINIR como Gestor do contrato Titular o servidor RICARDO
CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424;

INCLUIR como Gestor do contrato Substituto o servidor ANDERSON
NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área:
Informática, SIAPE nº 2302720;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 12/07/2019 15:17 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000477/2019-45

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 122, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/07/2019 e o código de verificação: 39ec73f69e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 123 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 11 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016, considerando o disposto na Instrução Normativa MPDG nº
05/2017 e o Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a PORTARIA nº 91/GAB/SBS/2019, de 06 de maio de 2019, que trata
dos servidores relacionados para atuarem como a equipe de fiscalização do Contrato nº
19/2016 - Objeto: Prestação do Serviço de Jardinagem com fornecimento de
equipamentos e materiais necessários à execução, para o Instituto Federal Catarinense
Campus São Bento do Sul, conforme segue:

DEFINIR como Gestor do contrato Titular o servidor RICARDO
CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424;

INCLUIR como Gestor do contrato Substituto o servidor ANDERSON
NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área:
Informática, SIAPE nº 2302720;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 12/07/2019 15:17 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000477/2019-45

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 123, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 11/07/2019 e o código de verificação: 09fa3f0540

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 124 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 12 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras MARIA DE NASARÉ MORAES DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº 2287603; CAROLINE
COLAÇO, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE nº 2381594; MARIA
CLARA ROCHA MALHEIROS, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº
2302661; para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão para conceder baixa
em livro que teve seu cadastro duplicado na planilha constante no processo administrativo
n° 23348.001291/2019-46, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização dos trabalhos;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 12/07/2019 19:16 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 124, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 12/07/2019 e o código de verificação: 497600016e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Rua Paulo Chapiewski, 931 – Centenário
 São Bento do Sul/SC – CEP: 89283-064
(47) 3188-1700 /   falecom.  sbs  @ifc.edu.br     

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul

Portaria nº 125/2019 - Cancelada por motivo: texto equivocado.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 126 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 16 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016, e considerando:

A Resolução nº 32 - CONSUPER, de 06 de outubro de 2010, que estabelece as
Normas Regulamentadoras do Processo de Avaliação de Desempenho dos
Servidores Técnico-Administrativos em Educação em Estágio Probatório, do
Instituto Federal Catarinense:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão para
Avaliação dos Processos de Estágio Probatório dos Técnicos Administrativos em Educação
do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul:

Titulares: CLÉCIO LUCIANO DE ANDRADE, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, SIAPE nº 2165170, como coordenador; ANA PAULA
CUTAS, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 2242560;
ANDERSON NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório -
Área: Informática, SIAPE nº 2302720;

Suplentes: ALINE BUSS CARDOSO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 2165156; MARIA DE NASARÉ MORAES DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº
2287603; VIVIANE FRIDA BELLI, ocupante do cargo de Assistente de Alunos,
SIAPE nº 2303429;

Art. 2º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos para a comissão;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 16/07/2019 16:55 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 126, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 16/07/2019 e o código de verificação: 5ffea137c9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 127 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 16 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Diretor de Desenvolvimento Educacional
ALESSANDRO IAVORSKI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 2320510; Diretor de Administração e
Planejamento FELIPE PEREIRA CANEVER, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº
1756389; Diretor-Geral SAMUEL HENRIQUE WERLICH, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº 1901123;
para comporem a Comissão Local Responsável pelo Processo Seletivo da Chamada Pública
de Intenção de Redistribuição - Edital nº 044/2019, do Instituto Federal Catarinense -
Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer vigência enquanto perdurarem pendências relacionadas ao Edital nº
044/2019;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 16/07/2019 16:55 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 127, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 16/07/2019 e o código de verificação: 11f2526a62

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 128 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 17 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 01/02/2016, e considerando:

A Resolução nº 8 - CONSUPER, de 15 de junho de 2010, que estabelece as
normas para a avaliação de desempenho do docente em Estágio Probatório no
Instituto Federal Catarinense:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão para
Avaliação dos Processos de Estágio Probatório dos Servidores Docentes do Instituto
Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul:

Titulares: AIRTON ZANCANARO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Informática, SIAPE nº 2322799, como
coordenador; HENRIQUE VALADÃO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, SIAPE nº
2323385; RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424;

Suplentes: ANA PAULA PEREIRA VILLELA, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras: Português, SIAPE nº
2320742; BRUNO NUNES BATISTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Geografia, SIAPE nº 2321339; MARIA
FLÁVIA SOARES PINTO CARVALHO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Educação Física, SIAPE nº 2323533;

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 3º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos para a comissão;

Art. 4º - Revogar a Portaria nº 36/GAB/DG/CSBS/IFC/2017, de 03 de março de 2017, que
trata da Comissão para Avaliação dos Processos de Estágio Probatório Docente, do
Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 19/07/2019 14:25 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000037/2019-98

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 128, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 17/07/2019 e o código de verificação: 7deb14bb5e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 129 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 23 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário
Oficial da União de 01/02/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR o curso de Qualificação Profissional de Promoção da Igualdade
Racial e Enfrentamento ao Racismo, conforme processo eletrônico
23821.000761/2019-11, elaborado a partir da Resolução Nº 064- CONSUPER/2016
pelas servidoras RAQUEL CARDOSO DE FARIA E CUSTÓDIO, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Letras:
Português/Espanhol, SIAPE nº 1976862 e ROSANA DA SILVA CUBA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Sociologia,
SIAPE 2141586;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 23/07/2019 14:22 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000057/2019-69

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 129, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 23/07/2019 e o código de verificação: 69deff71ab

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Rua Paulo Chapiewski, 931 – Centenário
 São Bento do Sul/SC – CEP: 89283-064
(47) 3188-1700 /   falecom.  sbs  @ifc.edu.br     

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul

Portaria nº 130/2019 - Cancelada por motivo: texto equivocado.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 131 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 31 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria 327/2016, publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016,
considerando o disposto na Instrução Norma�va MPDG nº 05/2017 e o Regulamento de
Gestão e Fiscalização de Contratos do Ins�tuto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul,
conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como a equipe de
fiscalização do Contrato nº 04/2019 - Objeto: Serviço de Limpeza para o Ins�tuto Federal
Catarinense Campus São Bento do Sul:

Gestor do contrato Titular: RICARDO CAMPAGNIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Eletroeletrônica, SIAPE nº 23225424;

Gestor do contrato Subs�tuto: ANDERSON NIEDZIELSKI, ocupante do cargo de Técnico em
Laboratório - Área: Informá�ca, SIAPE nº 2302720;

Fiscal técnico-administra�vo Titular: ANA PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente de
Alunos, SIAPE nº 2242560;

Fiscal técnico-administra�vo Subs�tuto: JAQUELINE AMABILE ROPELATO, ocupante do cargo
de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1181399;

Art. 2° - O fiscal técnico-administra�vo subs�tuto atuará como fiscal do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do �tular;

Art. 3° - Na ausência dos fiscais técnico-administra�vos �tular e/ou subs�tuto durante a
execução contratual as atribuições inerentes às a�vidades destes serão do gestor do contrato;

Art. 4º - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas
prorrogações, ou, ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 216/GAB/CSBS/IFC, de 27 de agosto de 2018 e
Portaria nº 122/2019 GAB/SBS de 11 de julho de 2019 e entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado digitalmente em 31/07/2019 17:46 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000940/2018-78

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 131, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 31/07/2019 e o código de verificação: 6ade9e9eb1

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 132 / 2019 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 31 de julho de 2019.

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE -
CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 327/2016,
publicada no Diário Oficial da União de 01/02/2016, considerando o disposto na Instrução Normativa MPDG
nº 05/2017 e o Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal Catarinense
Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como a equipe de fiscalização do
Contrato nº 06/2017 - Objeto: Concessão Onerosa de Uso do Espaço Físico de 81,53 m² localizado nas
dependências do Instituto Federal Catarinense Campus São Bento do Sul:

Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Titular: MAIKEL ENGELMANN, ocupante do cargo de
Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 1315737;

Gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo Substituto: SIMONE GARDIN, ocupante do cargo de
Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2389683;

Art. 2° - A vigência desta portaria coincidirá com a vigência contratual e suas sucessivas prorrogações, ou,
ainda, enquanto perdurarem pendências relacionadas ao contrato;

Art. 3° - O gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo substituto atuará como gestor, fiscal técnico e fiscal
administrativo do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular;

Art. 4º - Esta portaria revoga a Portaria nº 86/2019-GAB/SBS, de 26 de abril de 2019;

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/07/2019 17:46 ) 
SAMUEL HENRIQUE WERLICH 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

Matrícula: 1901123 

Processo Associado: 23821.000477/2019-45

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 132, ano:

2019, tipo: PORTARIA, data de emissão: 31/07/2019 e o código de verificação: 528dca9336

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


CONTROLE DE VEÍCULOS 

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 80154 80458 304

VERSA MLY2258 64545 64804 259

CORSA MHT 2453 110324 110366 42



RELATÓRIO DE VIAGENS



Usuário logado:
Tamiris Bauer Grimaldi

Órgão:
CSBSUL - Campus São Bento do Sul

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE)
PERIODO DE 01/07/2019 A 31/07/2019 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino

Meio de
Transporte

002033/19
LARISSA
MERLO
MORALES

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL

Em
Prestação
de
Contas

Nacional -
Treinamento

21/07/2019 25/07/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Curitiba
(PR)

Rodoviário 4,0 802,40 0,00 802,40

25/07/2019 25/07/2019
Curitiba
(PR)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Rodoviário 0,5 100,30 0,00 100,30

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 4,5 902,70 0,00 902,70

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 83,28 Restituição (R$) 35,86 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 950,28

002034/19
FELIPE
PEREIRA
CANEVER

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional - A
Serviço

03/07/2019 03/07/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Araquari
(SC)

Veículo
Próprio

0,0 0,00 0,00 0,00

03/07/2019 03/07/2019
Araquari
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Próprio

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 84,93

002044/19
TAMIRIS
BAUER
GRIMALDI

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

09/07/2019 10/07/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

10/07/2019 10/07/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da

Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino

Meio de
Transporte

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

002060/19

HENRIQUE
VALADAO
DE
OLIVEIRA

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

09/07/2019 10/07/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

10/07/2019 10/07/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

002062/19
WILSON
JOSE
CALDEIRA

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

09/07/2019 10/07/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

10/07/2019 10/07/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

002063/19
BRUNO
MAIA DE
GUIMARAES

CSBSUL
IF
CATARINENS

NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

09/07/2019 10/07/2019
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

10/07/2019 10/07/2019
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

Sub-Total Geral 11,0 2.070,45 0,00 2.070,45

Total (R$) 1.930,65
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